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Portaria - SEI nº 1428, de 07 de dezembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

 Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 1055, de 20 de outubro de 2022,  publicada no Boletim de Serviço nº 594 em 21/10/2022, 
com o intuito de atualizar a composição do Colegiado do Centro de Extensão do Hospital das Clínicas da UFMG: 

 Representante CENEX-HC, conforme resolução 06/2020, Conselho Universitário:  

- Profa. Sônia Maria Nunes Viana – Coordenadora do CENEX-HC  

- Profa. Jovita Lane Soares Santos Zanini - Subcoordenadora  

Representantes Docentes, conforme Portaria-SEI Ebserh Nº 1055, 20/2022:  

- Prof. Rodrigo Modesto Gadelha Gontijo – Titular  

- Profa. Luciana Batista Nogueira – suplente  

Representantes do Corpo Técnico Administrativo, Conforme Portaria-SEI Ebserh Nº 1055, 20/2022  

- Sra. Gene Luiz Silva  

- Sra. Valéria Andrade Faria  

Representante do Conselho Gerencia Ensino e Pesquisa HC UFMG, filial Ebserh, conforme Ata reunião 06/04/2023:  

- Prof. Ricardo de Amorim Corrêa  

Representante Discente, conforme Ata reunião 15/12/2022, SEI UFMG – processo 23072.274741/2022-09, Nº 1985735.  

-  Julia Beatriz Palma Nunes  

 Art. 2º Os representantes terão mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução, conforme Art. 5º, § único do Regimento 
do Centro de Extensão HC UFMG, a partir de 20 de outubro de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 830 de 11 de dezembro de 2023  

 5 

 Portaria - SEI nº 1429, de 07 de dezembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, na cidade de Belo Horizonte - MG, designado pela Portaria SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União Nº 109 em 09 de junho de 2022, Seção 2, página 41, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços 
nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 2022, que trata dos procedimentos 
para concessão, aplicação, prestação de contas e pagamento da fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), 
referente às despesas executadas por meio de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares - Ebserh. 

Considerando o disposto no art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH. 

Considerando a iniciativa do Processo nº 23537.012421/2023-25 originado no Setor de Administração. 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a Concessão de Suprimentos de Fundos do HC-UFMG, nos termos a seguir: 

CONCESSÃO DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

  Agente Suprido:  ANDRÉ CRISTIANO PINTO, matrícula Siape nº 215**** 

  Data da Concessão:  27/11/2023 

  Número do Suprimento de Fundos:  2023SF000009 

Nº das Notas de Empenho: Natureza da Despesa: Valor do Suprimento de Fundos: 

2023NE008173    339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC    R$ 2.000,00 

2023NE008172    339030 - MATERIAL DE CONSUMO    R$ 2.000,00 

  Prazo de Aplicação:  29/11/2023 a 20/12/2023 

  Prazo de Prestação de Contas:  Até 20/01/2024 

  

 Art. 2º Esta Portaria - SEI retroage seus efeitos a 29 de novembro de 2023. 

  

(assinado eletronicamente) 
 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente HC-UFMG 

Ordenador de Despesa 
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 Portaria - SEI nº 1430, de 11 de dezembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, 

  

resolve: 

  

Art. 1º Designar René Coulaud Santos da Costa Cruz, Médico, Chefe da Divisão Médica, SIAPE 136****, substituto do cargo 
de Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG, filial Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular, Vandack Alencar Nobre 
Júnior, SIAPE  ****. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo profissional designado no período de substituição. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 1424/2023, de 06 de dezembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 904/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (34831142), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 904/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Fresenius Medical Care Ltda., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.440.590/0001-
36, que tem por contratação de prestação de serviços contínuos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para manutenção 
preventiva e corretiva de 24 (vinte e quatro) equipamentos médico hospitalares do tipo aparelho ou máquina de hemodiá-
lise, da marca Fresenius, modelos 4008B, 4008S e V10, com fornecimento de peças, para o Hospital das Clínicas da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, conforme condi-
ções, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

  

I- Gestor do Contrato, Germano Afonso de Campos, Siape 168****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Jenaine Oliveira Paixão, Siape 156****;  

III - Fiscal Técnico, Samira Alves Barbosa Gonçalves, Siape 217****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Mariana Regina Pinto Pereira Rosa, Siape 227****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49939594&id_procedimento_atual=41504780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=37178b80b6130b632633e56b1acdf9711cc844ee7d3f3c1ae79576caeb2e35c4
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6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras; 

7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh - UFMG  
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Portaria - SEI nº n° 1425/2023, de 06 de dezembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 906/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (34919667), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 906/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa UNIT - Industria, Comércio, Importação e Exportação Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 66.969.262/0001-77, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de agulha para biópsia para o Hos-
pital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo 
de referência. 

I- Gestor do Contrato, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Talita Capistrano Costa, Siape 323****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50038594&id_procedimento_atual=45975726&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a40a40095ef75d8a6f1b8cb9478d6386556b2e6f1a0540fbba4d7f9232d2fcb1
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8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 
desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh-UFMG  
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 Portaria - SEI nº 1439, de 07 de dezembro de 2023. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-
rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (34885034), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento ATROPINA 10 MG/ML (1%), SOLUÇÃO 
TÓPICA OFTÁLMICA, FRASCO 5 ML, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso III, art. 29 da Lei nº 
13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hos-
pitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso III, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50000159&id_procedimento_atual=50000030&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0c84842c670c8a8a1f61f843ba7a7e8c3b30d8ae36e9d6864952caec156af6f0
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Portaria - SEI nº 1440, de 07 de dezembro de 2023. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-
rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 
155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (34995312), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento MELFALANA 2 MG COMPRIMIDO, por 
meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso IV, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso IV, no âmbito 
do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50121980&id_procedimento_atual=49917334&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=72fe185ccc84210b6369814ae486f883b4d3d59a49ff2b1458ca3b54f1c1cf5e
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Portaria - SEI nº 1442, de 11 de dezembro de 2023 

  

Interessado: Setor de Administração, Unidade de Planejamento de Compras, Unidade de Licitações, Setor de Governança e 
Estratégia, Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária 

   

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG/Ebserh) e 
considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 
demandante (34835550),(34994175 )( 34997413 ),   resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de serviços contínuos de manutenção de 2° nível e 3° 
nível, sob demanda, em extintores de incêndio de diversos tipos, com fornecimento de peças, visando atender às 
necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - filial Ebserh, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Fernanda Rosa Valle, SIAPE:215**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Luciano Santos Rodrigues, SIAPE: 221**** 

III- Varlei Luiz Campos, SIAPE: 221****-Integrante Administrativo 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49944401&id_procedimento_atual=49943399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a87d6e0d1f575e0ea34740660a4716a5b24e6cee966d0b7e29934c1184cf7336
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50120727&id_procedimento_atual=49943399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6107a06d6c777cfb7f0008588624723568d53565e6cc3728df3c281a961bd0af
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50124320&id_procedimento_atual=49943399&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=37c33924862f8886895524a6c72bf8ab072432ea6932b6a0029f18b14ca2547c

